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INSPIRALI EDUCAÇÃO S.A. 
Companhia Aberta  

CNPJ/MF 09.288.252/0001-32 
NIRE 35300350430 

 
DELIBERAÇÕES DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 
O Conselho de Administração da INSPIRALI EDUCAÇÃO S.A. (“Companhia”) 
submete à apreciação de seus acionistas a proposta da administração sobre as 
matérias que serão objeto de deliberação em Assembleia Geral Ordinária 
(“AGO”), a ser realizada em 30 de abril de 2026, às 16:00 horas, de modo 
exclusivamente digital, nos seguintes termos:  
 
1) TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES, EXAMINAR, DISCUTIR E VOTAR AS 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REFERENTES AO EXERCÍCIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 

DE DEZEMBRO DE 2025, NOS TERMOS DA PROPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO. 
 
A Administração da Companhia recomenda aos seus acionistas a aprovação das 
contas e das demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2025.  
 
O relatório da administração, sobre as demonstrações financeiras, nos termos 
do Art. 27, §1º inciso I, Resolução CVM nº 80/2022, além de estar disponível, a 
partir desta data, na sede da Companhia, no seu website 
(https://www.inspirali.com/ri), e no website da Comissão de Valores Mobiliários – 
CVM (www.cvm.gov.br), também se encontra no Anexo 1.1. da presente 
Proposta.  
 
Também estão disponíveis, a partir desta data, na sede da Companhia, no seu 
website (https://www.inspirali.com/ri/) e no website da Comissão de Valores 
Mobiliários – CVM (www.cvm.gov.br): (i) o parecer dos auditores independentes 
(Anexo 1.2); (ii) Declaração da Diretoria e Ata de Reunião do Conselho de 
Administração (Anexo 1.3); (iii) a Ata de Reunião do comitê de auditoria, 
compliance, e tributário (Anexo 1.4). 
 
2) DELIBERAR SOBRE A DESTINAÇÃO DE EVENTUAL LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E SOBRE A EVENTUAL DISTRIBUIÇÃO 

DE DIVIDENDOS, NOS TERMOS DA PROPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO. 
 
Considerando que o lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2025 perfaz o valor total de R$ 405.751.695,04 (quatrocentos e 
cinco milhões, setecentos e cinquenta e um mil, seiscentos e noventa e cinco 
reais e quatro centavos), a administração da Companhia recomenda aos seus 
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acionistas a seguinte proposta de sua destinação: 
 
2.1. nos termos do art. 23 do Estatuto Social da Companhia e do art. 193, §1º da 
Lei nº 6.404/76, a administração recomenda a não constituição de reserva legal, 
uma vez que o saldo dessa reserva, acrescido do montante das reservas de 
capital, excede 30% (trinta por cento) do capital social.  
 
2.2. nos termos do art. 24 do Estatuto Social da Companhia, a administração 
recomenda aos acionistas a distribuição de dividendo mínimo obrigatório no 
percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido apurado, o que 
corresponde a R$ 101.437.923,76 (cento e um milhões, quatrocentos e trinta e 
sete mil, novecentos e vinte e três reais e setenta e seis centavos), a serem 
pagos observando o percentual de participação de cada acionista no capital 
social; 
 
2.3. nos termos do art. 24 do Estatuto Social da Companhia, a administração 
recomenda aos acionistas a destinação do valor de R$ 304.313.771,28 
(trezentos e quatro milhões, trezentos e treze mil, setecentos e setenta e um 
reais e vinte e oito centavos) para a reserva de lucros a realizar, observado o 
disposto no art. 197 da Lei nº 6.404/76; e 
 
2.4. nos termos do art. 24 do Estatuto Social da Companhia, a administração 
recomenda aos acionistas a retenção do valor de R$ 304.313.771,28 (trezentos 
e quatro milhões, trezentos e treze mil, setecentos e setenta e um reais e vinte 
e oito centavos), com base em orçamento de capital a ser aprovado pela 
assembleia geral, nos termos do art. 196 da Lei nº 6.404/76. 
 
3) DELIBERAR SOBRE O EVENTUAL ORÇAMENTO DE CAPITAL PARA O EXERCÍCIO DE 

2026, NOS TERMOS DA PROPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO. 
 
A administração da Companhia recomenda aos seus acionistas a aprovação do 
orçamento de capital para o exercício social de 2026, conforme descrição 
constante do Anexo 2 desta proposta. 
 
4) FIXAR A REMUNERAÇÃO GLOBAL DOS ADMINISTRADORES DA COMPANHIA A SER 

PAGA ATÉ A ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA EM QUE SE DELIBERAR ACERCA DAS 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DO EXERCÍCIO SOCIAL QUE SE ENCERRARÁ EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2026, NOS TERMOS DA PROPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO. 
 
A Administração da Companhia recomenda a fixação de remuneração global 
anual destinada à remuneração dos administradores da Companhia no montante 
de até R$ 10.990.916,29 (dez milhões, novecentos e noventa mil, novecentos e 
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dezenove reais e vinte e nove centavos), a ser distribuída entre os membros do 
Conselho de Administração, membros da Diretoria e dos membros dos Comitês, 
observado o disposto na legislação em vigor e no Estatuto Social. 
  
O montante acima proposto compreende a remuneração fixa e variável da 
Diretoria, que não inclui, os respectivos encargos; sendo certo que a 
remuneração fixa individual é compatível com os valores pagos aos executivos 
de empresas do mesmo porte. 
 
O montante proposto refere-se à verba máxima total a ser despendida pela 
Companhia com a remuneração de seus administradores e dos membros dos 
Comitês no período compreendido entre os meses de janeiro e dezembro de 
2026. 
 
5) DELIBERAR SOBRE ELEIÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA. 
 
A Administração da Companhia propõe a eleição dos seguintes membros 
efetivos do Conselho de Administração, para um mandato de 02 (dois) anos, a 
contar da presente data: 
 

a) EDUARDO CAMPOZANA GOUVEIA, brasileiro, analista de sistemas, 
casado, inscrito no CPF sob o nº 398.091.104-72, portador da carteira de 
identidade nº 2012951, expedido pela SSP/PE, com endereço profissional 
na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida 
Professor Mario Werneck, 1.685, Bloco R6, sala 117, CEP 30.455-610. 
 

b) DANIEL FACCINI CASTANHO, brasileiro, administrador de empresas, 
casado, inscrito no CPF sob o nº 177.268.508-92, portador da carteira de 
identidade nº 24.200.410-6, expedida pela SSP/SP, com endereço 
profissional na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na 
Avenida Professor Mario Werneck, 1.685, Bloco R6, sala 117, CEP 
30.455-610. 

 
c) MARCELO BATTISTELLA BUENO, brasileiro, advogado, casado, 

inscrito no CPF sob o nº 171.266.448-41, portador da carteira de 
identidade nº 14.360.088-6, expedida pela SSP/SP, com endereço 
profissional na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na 
Avenida Professor Mario Werneck, 1.685, Bloco R6, sala 117, CEP 
30.455-610. 

 
d) MÁRIO SÉRGIO AYRES CUNHA RIBEIRO, brasileiro, economista, 

casado, inscrito no CPF sob o nº 073.477.007-36, portador da carteira de 
identidade nº 10.821.957-7, expedido pela SSP/RJ, com endereço 
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profissional na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na 
Avenida Professor Mario Werneck, 1.685, Bloco R6, sala 117, CEP 
30.455-610. 

 
e) MAURÍCIO NOGUEIRA ESCOBAR, brasileiro, administrador de 

empresas, casado, inscrito no CPF sob o nº 179.933.738-32, portador da 
carteira de identidade nº 17.173.317-4, expedida pela SSP/SP, com 
endereço profissional na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, na Avenida Professor Mario Werneck, 1.685, Bloco R6, sala 117, 
CEP 30.455-610. 

 
f) PAULA MARIA HARRACA, argentina, divorciada, administradora de  

empresas, portadora de identidade de estrangeiro nº V757784M  
(CGPI/DIREX/DPF) e registrada no CPF sob o nº 018.469.186-93, com  
endereço profissional na Rua Harmonia, nº 1.250, 9º andar, bairro  
Sumarezinho, São Paulo (SP), CEP: 05435-001. 

 
g) THAYAN NASCIMENTO HARTMANN, brasileiro, engenheiro, casado, 

inscrito no CPF sob o nº 072.009.506-96, portador da carteira de 
identidade nº 13.154.946, expedido pela SSP/MG, com endereço 
profissional na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na 
Avenida Professor Mario Werneck, 1.685, Bloco R6, sala 117, CEP 
30.455-610. 

 
 
Por fim, eventuais dúvidas poderão ser dirimidas por meio de contato direto com 
a Diretoria que, desde já, encontram-se à disposição de V.Sas. para atendê-los 
prontamente em todas as suas necessidades. 
 

Belo Horizonte (MG), 27 de março de 2026. 
 
 
 

Marcelo Battistella Bueno 
Presidente do Conselho de Administração  
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 ANEXO 1.1 - Relatório da Administração 
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ANEXO 1.2 – Parecer dos Auditores Independentes 
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ANEXO 1.3 - Declaração da Diretoria e Ata de Reunião do Conselho de 

Administração 
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ANEXO 1.4 Ata de Reunião do comitê de auditoria, compliance, e 
tributário 
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ANEXO 2 – Proposta de Orçamento de capital 2026 

 

Proposta de Orçamento de Capital: R$ 304.313.771,28 (trezentos e quatro 
milhões, trezentos e treze mil, setecentos e setenta e um reais e vinte e oito 
centavos), a serem destinados à reserva de lucros.  
 
Aplicações: Investimento em: 
 

(i) Aquisições; 
(ii) Expansão de novas unidades; 
(iii)Tecnologia; 
(iv)Conteúdo; 
(v) Capital de giro. 

 


